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“MODELO” DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 010/2019-PMSIP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2019-PMSIP 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________ 

NOME FANTASIA:___________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO:__________________________________________ 

E-MAIL:____________________________________ 

TELEFONE: (  )__________________________ 

NOME P/ CONTATO:__________________________ 

Recebemos, por intermédio de acesso à página www.tcm.pa.gov.br ou retirada presencial, 

nesta data, cópia do instrumento convocatório e dos anexos da licitação acima identificada. 

Local, __________de_______________________  de 2019 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Santa Izabel e 

essa empresa, solicito preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão 

Permanente de Licitação por meio do e-mail: pregoeiropmsip@gmail.com  até um dia antes da 

abertura do certame licitatório. A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório.  

http://www.tcm.pa.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 010/2019 – PMT 

                           PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2019 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL, por Intermédio de seu Pregoeiro Rosinaldo Ferreira de 

Freitas, devidamente designado pelo Decreto nº 113/2018 de 27 de agosto de 2018, torna público 

para conhecimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

de modo PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, com execução indireta MENOR 

PREÇO POR LOTE, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

O procedimento licitatório obedecerá a Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.711 de 5 de agosto de 2003, Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 7 de agosto de 2014, 

Lei Estadual n°7.389, de 01 de abril de 2010, Decretos n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, 

Decreto n° 7.892 de 23 janeiro de 2013, Decreto n° 8. 250 de 23 de maio de 2014, legislação 

correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

A Sessão Pública ocorrerá às 10:00 h.min horas (horário local) do dia 06 de maio de 2019 na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Izabel, sito à Av. Barão do Rio Branco, nº 
1060, Centro, Santa Izabel do Pará. 

 

1- DO OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa do ramo de prestação 

de serviços relacionados à Organização e Realização de Eventos. 

 

1.2- Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

- Anexo I   - Termo de Referência  

- Anexo II  - Modelo de proposta 

- Anexo III  - Modelo de Declaração de que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

- Anexo IV     - Modelo de Termo de para o credenciamento 

- Anexo V        - Modelo de declaração de Enquadramento  

- Anexo VI     - Modelo de Declarações Múltiplas 

- Anexo VII     - Minuta da Ata de Registro de Preços 

- Anexo VIII    - Minuta de Contrato 

 

 

2- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. 
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2.2- Após a homologação do resultado da licitação, a Prefeitura de Santa Izabel do Pará, 

convocará ou encaminhará ao licitante vencedor, a seu exclusivo critério, a Ata de Registro de 

Preços para assinatura. 

 

2.3 -O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço é de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data do seu recebimento; 

2.4- Durante a vigência da Ata de Registro de Preço poderão ocorrer várias solicitações de 

fornecimento dos objetos desta licitação, inclusive simultaneamente. 

 

3- DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

3.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente é a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

3.2 - O órgão (Secretaria) participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Transportes, Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social, Secretaria 

Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Desporto. 

 

3.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Secretaria Municipal de 

Administração de Finanças. 

 

3.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 

Pará para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

3.5 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  
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3.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 

no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.  

 

3.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

Ata.  

 

3.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1- Poderão participar desta licitação qualquer interessado observada as necessárias 

qualificações, a pertinência da atividade empresarial com o objeto desta licitação, o atendimento 

ás condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.2- Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame ou da execução de serviço 

destes decorrente às pessoas físicas e/ou jurídicas nas hipóteses fixadas nos incisos I, II e III, do 

art. 9º, da Lei 8.666/93, notadamente: 

 

a) servidores latu sensu ou dirigente de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Santa 

Izabel do Pará; 

b) os membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 

Pará a, a estes equiparados o pregoeiro e equipe de apoio;    

c) empresas cujos sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam servidores latu sensu ou 

dirigentes da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará a; 

d) empresa que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo 

pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, por força 

das Leis nº. 10.520/ 2002 e da Lei nº 8.666/93. 

e) consórcios de empresas. 

f) empresa declarada inidônea ou punida com suspensão do direito de licitar por qualquer Órgão 

ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

g) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou 

em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 

4.3- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
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4.4- A eventual não observância, pelos licitantes, das vedações previstas neste título, sujeitá-lo-á 

às penalidades cíveis e criminais cabíveis. 

 

4.5-. Cada licitante se fará representar com apenas um Representante Legal, o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim para todos os efeitos por sua 

representada, devendo no ato da entrega dos envelopes identificar-se, por meio de procuração, 

com firma reconhecida em cartório, para este fim e documento de identidade original e cópia, 

caso o representante seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar documento que 

comprove este fato. 

 

4.6 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução desta obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a ela necessária: o autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; servidor ou dirigente da PMSIP; os interessados que se 

encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou 

em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas estrangeiras que 

não funcionem no país; as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

 

4.7 – Para fins do Item 4.2 considera-se participação indireta, para fins do disposto neste 

dispositivo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 

responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 

serviços a estes necessários.  

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

5.1 – Os envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, 

identificados com o nome do órgão, nome da licitante e número do Edital, e título identificando 

o seu conteúdo (Proposta Comercial ou Documentos de Habilitação), na forma indicada abaixo: 

 

a) ENVELOPE N°1- PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ  

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 010/2019-PMSIP 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

b) ENVELOPE N°2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 010/2019-PMSIP 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

5.2- Os documentos exigidos neste instrumento convocatório (Credenciamento e Habilitação) 

poderão ser apresentados em cópia simples (nesse caso os originais deverão ser apresentados 

para autenticação do pregoeiro ou servidor integrante da equipe de apoio) preferencialmente 24 

(vinte e quatro) horas antes da sessão pública ou por qualquer processo de cópia legível, 

autenticada por cartório competente, com exceção os extraídos pela Internet, que poderão ser 

apresentados sem qualquer autenticação. 

 

 

 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1- Ao iniciar-se a sessão, os representantes das interessadas em participar do certame ora em 

pauta deverão se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente munidos dos 

seguintes documentos em cópias simples (Acompanhada dos originais ou autenticada por 

cartório competente): 

 

a) Certificado de Registro Cadastral, no caso de Micro empreendedor individual; 

 

b) Requerimento de empresário, no caso de empresário; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas as eventuais 

alterações contratuais ou de sua consolidação, devidamente registrado no órgão competente, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

 

6.2- Em caso de sócio ou proprietário apresentar documento acima elencado e original da 

carteira de identidade ou outro documento com foto. 

 

6.3- Em caso de preposto ou procurador, apresentar documento acima elencado, procuração 

mediante instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou Termo de 

Credenciamento (Anexo IV) com firma reconhecida comprove os necessários poderes para 

formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente, e original da carteira de identidade ou outro documento com foto. 

 

6.4 – Todos documentos apresentados deverão estar em conforme o Item 5.2 deste edital. 
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6.5 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo III; 

 

6.6.- Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014 as microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP deverão 

apresentar a Declaração de que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, de acordo com o Anexo V deste Edital. 

 

6.6.1- A declaração referida no Item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento, sob 

pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 

nº 147/2014. 

 

6.7 - No momento do credenciamento os documentos acima deverão ser entregues ao Pregoeiro 

FORA DOS ENVELOPES: 

 

6.8 - Cada licitante se fará representar com apenas um Representante Legal, o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim para todos os efeitos por sua 

representada. 

 

6.9 - Serão recebidos os envelopes dos representantes que não cumprirem as exigências contidas 

no Item 5 deste Edital, mas, por não estarem esses representantes credenciados, não poderão 

ofertar lances verbais e nem interpor recurso administrativo. 

 

7 – DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N°1) 

 

7.1 – O envelope n° 1 - Proposta Comercial deverá conter a proposta de preço, em uma 01 (uma) 

via, elaborada em papel timbrado do licitante, sendo numerada sequencialmente, datada e 

assinada a ultima folha e rubricadas as demais, pelo seu representante legal, devidamente 

identificado e qualificado, devendo a proposta conter as especificações detalhadas dos 

produtos inclusive com indicação da Marca, ser datilografada ou editorada sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou espaços em branco.  

 

7.2- Os licitantes deverão encaminhar a proposta comercial também em mídia (CD, DVD ou 

Pen Drive) FORA DO ENVELOPE para ajustar os valores das propostas no final da fase de 

lances. 

 

7.3- No valor global da proposta deverá estar considerando inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), e ser indicado 

ao final em algarismo e por extenso, calculados com duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.4- A proposta comercial deverá ser elaborada conforme o modelo do anexo II, quando a 

sequência dos itens, subtotais, quantitativos, indicação de preço por Item unidade e total 

totalizando o preço global da proposta; 
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7.5 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública. 

 

7.6 - Condições e forma de pagamento, em consonância com os prazos estipulados no Item 14 

deste Edital; 

 

7.7 - O preço deverá ser apresentado incluindo todos os custos operacionais da atividade, os 

tributos e taxas, encargos sociais, trabalhistas, horas extras, despesas administrativas, trabalhos 

noturnos, dominiciais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, inclusive com ensaios, testes e demais provas para controle 

tecnológico, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto 

desta licitação. 

 

7.8 - Em hipótese alguma a licitante ou seu representante legal poderá introduzir quaisquer 

modificações ou anexar outros documentos, após a entrega dos envelopes. 

 

7.9 - Decorrido o prazo de validade da Proposta Comercial, sem convocação para a assinatura do 

Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

7.10 - Em nenhuma hipótese, a Administração Pública aceitará arcar com responsabilidade 

solidária relativa a qualquer despesa não expressamente discriminada no Contrato. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 

 

8.1- O Envelope nº 2 deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

 

8.1.1 – Declarações Múltiplas, conforme o anexo VI deste edital; 

 

8.2- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade dos sócios; 

 

b) Certificado de Registro Cadastral, no caso de Micro empreendedor individual; 

 

c) Requerimento de empresário, no caso de empresário; 

 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas as eventuais 

alterações contratuais ou de sua consolidação, devidamente registrado no órgão competente, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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f) Certidão Simplificada e Certidão Especifica, emitidas pela Junta Comercial da sede da 

licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 (sessenta) 

dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, onde se possam extrair as seguintes 

informações: 

- A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou 

jurídica(s) SÓCIAS da licitante; 

- A participação societária da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na 

composição societária em sociedades, e;  

- A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta Comercial 

em nome da licitante proponente  

Observação: Ambas as certidões emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada; 

g) Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, emitida pela Junta Comercial da sede da 

licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 

h) Declaração de Adimplência com a Secretaria no qual será designada a compra. A referida 

declaração deverá ser solicitada pelo licitante no protocolo, em papel timbrado da empresa 

interessada, à Secretaria Municipal, até 02 (Dois) dias úteis antes da data designada para abertura 

da sessão pública. A referida declaração deverá ser apresentada em original ou em cópia 

autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro; 
 

 

 

8.3- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

 

8.3.1- Prova de Inscrição Nacional no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.3.2- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo á sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame (FIC); 

 

8.3.3 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 

Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 

 

8.3.4- - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e 

com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

 

8.3.5- Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
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8.3.6- Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

 

8.3.7- Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade Fiscal-CRF; 

 

8.3.8- Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

 

8.3.9- As Microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.3.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as 

mesmas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 

proponente foi declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.3.11- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subItem anterior, implicara 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 

Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.4- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

 

8.4.1- Certidão negativa de falência e recuperação judicial (concordata), expedida pelo 

Distribuidor do domicilio fiscal da Empresa Licitante; 

 

8.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 

exigíveis e apresentados, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, juntamente com os demonstrativo e cálculo dos índices, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 

devidamente registrado no órgão competente. 

 
8.4.3-. Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentada Declaração de Habilitação 

Profissional - DHP do contador, responsável pelas informações do balanço. 

 

8.4.4- Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela 

assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para 
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pessoa física e Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do 

último exercício financeiro assinado pelo contador. 

 

8.4.5- A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição 

para a habilitação: 

 
ILC=Índice de liquidez corrente, com valor igualou superiora1,00;  

ILG=Índice de liquidez geral, com valor igual ousuperiora1,00; 

GE =Grau de endividamento, com valor igual oumenora1,00; 

 

ONDE: 
 

ILC=ATIVO CIRCULANTEPASSIVOCIRCULANTE 

 
ILG=ATIVOCIRCULANTE+REALIZÁVELALONGO 

PRAZOPASSIVOCIRCULANTE+EXIGÍVELALONGO PRAZO 

 
GE=PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVOEXIGÍVELALONGO PRAZO ATIVOTOTAL 

 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória 

de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para  posterior verificação pela 

Comissão. 

 

 

8.5- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.5.1- Atestado de capacidade técnica da licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para desempenho 

dos serviços objeto da presente licitação.  

 

 

8.5.2- CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DO CREA, de sua Respectiva Região, 

com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus 

dados cadastrais e contratuais. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, o 

Certificado de Registro emitido pelo CREA da respectiva Região de origem deverá conter 

o visto do CREA -PA. 

 

8.5.3- CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega das propostas, profissional de 

nível superior, o mesmo deverá apresentar a certidão de registro e quitação do CREA com 

validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus 

dados cadastrais e contratuais. No caso de profissional domiciliado em outros Estados, o 
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Certificado de Registro emitido pelo CREA da respectiva Região de origem deverá conter 

o visto do CREA -PA. 

 

8.5.4- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros- AVCB, de sua Respectiva Região, 

com validade à data de apresentação da proposta. 

 

 

9 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

9.1 - Após o encerramento do credenciamento, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do 

PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 

recebimento dos envelopes contendo a PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, dos participantes devidamente credenciados respectivamente. 

 

9.2 - Será aberto, primeiramente, o envelope contendo a Proposta Comercial, cujas folhas serão 

conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

 

10 – DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

 

10.1-CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

10.1.2. O critério de julgamento será o de menor preço por Lote desde que atendidas às exatas 

especificações constantes do Anexo I deste Edital.  

 

10.1.3 - Aberto o envelope de PROPOSTA COMERCIAL, estas serão analisadas verificando-se 

o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com elas. 

 

10.1.4- Em seguida, será confirmada a veracidade das certidões por meio de consulta “on-line” e 

impressa a respectiva declaração de “Situação do Fornecedor”. 

 

10.1.5– DOS LANCES VERBAIS: 

 

10.1.5.1- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, onde será 

oportunizada uma nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

 

10.1.5.2 - Será selecionada a licitante com a proposta de menor preço por Lote e também as 

propostas daquelas licitantes que tiverem apresentado valores sucessivos e inferiores em até 10% 

(dez por cento), à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

 

https://www.sindiconet.com.br/fornecedores/avcb-auto-de-vistoria-grande-sao-paulo
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10.1.5.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas 

estas, independentemente do número de licitantes; 

 

10.1.5.4- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

10.1.5.5 - A desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 

ficando sua última proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva. 

 

10.1.5.6 - Após o encerramento da fase de lances, as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir: 

a) a proposta, desde que pertencente a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se 

encontrar com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da proposta de menor preço, será 

considerada empatada com a primeira colocada, caso esta não seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

 

b) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada que se encontrar na situação 

de empate descrita na alínea anterior terá direito, no prazo de 5 (cinco) minutos, a fazer uma 

última oferta, com valor obrigatoriamente abaixo daquele ofertado pela primeira colocada; 

 

c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em segundo lugar desista de 

nova proposta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes na mesma condição de empate, na 

ordem de classificação; 

 

d) a negociação de preço junto à licitante classificada em primeiro lugar será sempre após o 

procedimento de desempate de propostas e classificação final das licitantes participantes; 

 

e) o disposto na alínea “a” deste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.1.5.7- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

10.2– DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

 

10.2.1 – Após anunciar a classificação da proposta de menor preço por Lote, o Pregoeiro 

anunciará a abertura do envelope n.º 02, referente aos Documentos de Habilitação, da respectiva 

licitante. 
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10.2.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação no presente Pregão, ou apresentarem-nos em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, serão inabilitadas. 

 

10.2.3 - Constatado o atendimento das exigências contidas neste Edital e seus Anexos, a licitante 

será declarada vencedora e o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do certame. 

 

10.2.4- Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e procedendo à 

habilitação da nova licitante, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

Edital, sendo, então, a nova licitante declarada vencedora pelo Pregoeiro, conforme o subItem 

anterior. 

 

10.2.5 - Não havendo interposição de recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão. 

 

10.2.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 

pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los 

até o encerramento da licitação. 

 

10.2.7 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes 

presentes, as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 

apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para a habilitação e os 

recursos interpostos. A referida ata deverá ser assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de 

Apoio e pelos representantes das licitantes ainda presentes à sessão. 

 

 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

11.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2- O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará na decadência do 

direito de recurso. 
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11.4- Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

11.5- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.6- O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

 

12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13 – DO CONTRATO 

 

13.1 – A empresa adjudicatária deverá assinar por meio de certificado digital um termo de 

contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis depois de esgotados os prazos recursais, 

contados da publicação do julgamento no mural de avisos localizado saguão da Prefeitura 

Municipal de Santa Izabel do Pará, ou da comunicação direta aos prepostos das licitantes, 

lavrada em ata, conforme disposições constantes do art. 64 e parágrafos 1° a 3° da Lei n° 

8.666/93. 

 

13.2 - Caso a adjudicatária não compareça no prazo estipulado será convocada a segunda 

colocada no certame e, assim por diante, até a última empresa classificada e habilitada nos 

termos do disposto no inciso 2° artigo 64 da Lei 8.666/93. 

 

13.3- A recusa da adjudicatária em assinar o contrato do prazo estabelecido, implicará em multa 

de 5% do valor do contrato a favor da Administração e o impedirá de participar de novas 

licitações pelo prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses. 

 

13.4 - A vigência do será de 12 (doze) meses a contar da assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos da lei, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

 

14 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO 

 

14.1- A prestação dos serviços objeto deste certame deverá ocorrer na sede do município de 

Santa Izabel do Pará, de acordo com o termo de referência em anexo. Os serviços deverão ter 

inicio imediatamente após a emissão da Requisição de autorização de serviço. 
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14.2 – As despesas com hospedagem, alimentação, estadia, transporte de pessoal, montagem e 

desmontagem dos equipamentos, correrá por conta da Contratada. 

 

14.3- A empresa disponibilizará número de funcionários suficientes para a perfeita operação dos 

equipamentos de sonorização e iluminação. 

 

14.4- Arcar com todos os custos de montagem e desmontagem de todos os equipamentos, 

inclusive transporte para retirada dos mesmos, assim como de todas as despesas de transporte, 

instalação, encargos trabalhistas, hospedagem e alimentação da equipe de apoio. 

 

14.5- Os equipamentos e estrutura física deverão ser montados com no mínimo 4 horas de 

antecedência da realização do evento. 

 

14.6 - Executar todos os serviços e instalações de acordo as Normas Técnicas da ABNT e 

Normas de Segurança, bem como responsabilizar-se pela vistoria do corpo de bombeiros nas 

estruturas montadas. 

 

14.7- Nos itens do Termo de Referência onde se utilize como medida a Unidade, entende-se que 

cada unidade corresponde também a uma diária de cada item.  

 

14.8– A empresa deverá designar técnicos capacitados para estar presente no local durante toda a 

realização do evento, que deverá portar um telefone móvel para fácil localização e que será 

responsável pelos serviços objetos do contrato. 

 

14.9- Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 

estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não 

cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 

roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas. 

 

14.10- Disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e 

funcionamento do sistema. Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com 

as normas técnicas da legislação em vigor. 

 

14.11- O serviço objeto desta licitação, mesmo entregue e aceitos, ficarão sujeitos a correção 

desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor, bem como alterações 

na forma da prestação dos serviços que comprometam sua integridade. 
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14.12- A empresa deverá dar início a execução dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da ordem de serviços. 

 

14.13- O licitante será responsável por realizar os pagamentos de todos os envolvidos nos 

eventos como: equipe de apoio, mestre de cerimônia, garçons, etc. 

 

14.14 – O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 

realizado de acordo com a quantidade de diária no mês, em moeda-corrente, até o 10º (décimo) 

dia do mês subsequente àquele em que foi efetuado prestado o serviço, mediante apresentação 

das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e 

Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do contrato, que será designado pela Prefeitura, 

responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, confirmando se o serviço foi executado 

conforme exigências estabelecidas neste Edital. 

14.15- Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a 

empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota 

com expedição de outra contemplando o correto fornecimento. 

 

14.16- O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada 

pagamento, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto 

durarem a prestação dos serviços negociados. 

 

14.17-  Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para 

fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua 

conta corrente. 

 

14.18- Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela variação do 

IGPM havida entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

15.1 A licitante vencedora obriga-se a possuir sede, filial ou escritório administrativo no 

Estado do Pará.  

15.2 Realizar correta e rigorosamente prestação de serviço nos locais designadas pela 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, por intermédio da ordem de serviço a ser emitida.  
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15.3 A licitante vencedora prestará os serviços no período determinado, nas condições 

exigidas e nas quantidades solicitadas pelo Edital.  

15.4 Atender prontamente às instruções e orientações da CONTRATANTE, no tocante à 

execução do contrato e submeter-se à ação da FISCALIZAÇÃO, constituída pela 

CONTRATANTE através de Ato Administrativo.  

15.5 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos materiais causados, diretos ou 

indiretamente, por seus empregados, seja em relação às instalações e bens da CONTRATANTE, 

instalações e bens sob responsabilidade da CONTRATANTE, ou ainda de terceiros quando do 

exercício das tarefas previstas neste Termo.  

15.6 Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus 

empregados direta ou indiretamente venham a cometer, quando da execução do contrato, 

indenizando a parte prejudicada, quando for o caso.  

15.7 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de 

terceiros, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 20 (vinte) dias, contados a 

partir da comprovação da responsabilidade.  

15.8 Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar o referido valor da fatura, sem prejuízos das sanções contratuais previstas.  

15.9 Facilitar o pleno exercício das funções da fiscalização. O não atendimento das 

solicitações feitas será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O exercício 

das funções da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua própria responsabilidade, 

quanto à adequada prestação de serviços contratados.  

15.10 Admitir e dirigir sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho para a entrega dos materiais, correndo por sua conta 

exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista e civil, apresentando à 

CONTRATANTE, a relação atualizada desse pessoal. 

15.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais até as dependências da 

CONTRATANTE e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes 

coletivos, independente de itinerário, percurso ou distância.  
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15.12 Pagar todos os tributos incidentes sobre sua atividade empresarial e sobre o objeto deste 

contrato, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidam ou venham a incidir sobre os 

seus empregados e/ou prepostos, além de todas as taxas ou tarifas incidentes em sua atividade 

contratada, apresentando os respectivos comprovantes à CONTRATANTE sempre que 

solicitado.  

15.13 Relatar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando, a 

devida ocorrência e acrescentando todos os dados e circunstâncias considerados necessários aos 

esclarecimentos.  

15.14 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste termo de referência, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido.  

15.15 Manter durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que 

propiciaram a sua habilitação no processo licitatório.  

15.16 A CONTRATADA obriga-se a realizar a prestação do serviço, coma a mesma qualidade 

em todos os eventos, conforme a solicitação da CONTRATANTE durante o período de 12(doze) 

meses. 

15.17 Os preços unitários de cada item não podem ser superiores ao valor médio cotado pela 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará. 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

16.1 - As despesas para o processamento e pagamento dos objetos da Ata de Registro de Preços, 

correrão por conta do orçamento geral dos órgãos (Secretarias) participantes para o exercício de 

2019; 

 

16.2 - As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

consignadas para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à 

previsão nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA’s). 

 

17- DAS PENALIDADES  

 

17.1- A licitante vencedora fica sujeito as disposições dos art. 86, 87 e 88 da lei no 8.666/93; 
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17.2- A licitante vencedora que se tornar inadimplente pela falta de execução total ou parcial das 

obrigações objeto do contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica e 

consequentemente o cancelamento do Registro Cadastral, divulgado na Imprensa Oficial, após 

ciência ao interessado. 

 

17.3- As multas por inadimplência, terão o seguinte valor, no caso de formalização do contrato: 

a) Multa de ate 0,50% (cinquenta centésimos percentuais) por dia útil sobre o valor global do 

contrato ate o período Máximo de 30(trinta) dias úteis; 

b) Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato apos esgotado o prazo fixado no 

subitem anterior. 

 

17.4- Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou forca maior, desde que sejam 

devidamente comprovados; 

 

17.5- O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado pela 

licitante, quando o valor da garantia da execução contratual não for suficiente; 

 

17.6- A aplicação das multas deverão se concretizar apos comunicação por escrito, dirigida a 

licitante infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do recebimento da notificação. 

 

18 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

18.1 - No interesse da Administração Pública, a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará 

poderá: 

 

a) modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

b) revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

18.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

 

18.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação do 

procedimento licitatório. 
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19- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

19.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório, por 
escrito, devendo ser protocolado na Prefeitura Municipal de Santa Izabel, localizada na Av. 
Barão do Rio Branco, nº 1060, Centro, Santa Izabel do Pará de Segunda a Sexta no horário de 
08:00hs ás 14:00hs. 
 

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital se não o fizer no prazo previsto no 

subitem anterior, não revestindo natureza de recurso as alegações apresentadas por empresa que, 

tendo aceitado sem objeção o instrumento convocatório, venha, após julgamento desfavorável, 

alegar falhas ou irregularidades que o viciariam. 

 

19.3 - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

19.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1- É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do Pregão Presencial 

SRP, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão 

Pública. 

 

20.2- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.3- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

 

20.4- As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto 

no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

20.6 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
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20.7- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

20.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado o Pregoeiro por e-mail: 

pregoeiropmsip@gmail.com.   

 

20.10- O edital e seus anexos encontram-se disponível para download aos interessados para 
consulta, no portal do jurisdicionado site www.tcm.pa.gov.br ou na forma presencial por meio de 
mídia digital (CD) ou Pen drive que o interessado deverá fornecer, quando for retirar o edital na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Izabel, localizada na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 1060, Centro, Santa Izabel do Pará de Segunda a Sexta no horário de 08:00hs ás 
14:00hs. 
 

Santa Izabel, 17 de abril de 2019. 

 

 

 

 

ROSINALDO FERREIRA DE FREITAS 

PREGOEIRO  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1– DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo de prestação de serviços relacionados à 

Organização e Realização de Eventos. 

 

2-  – JUSTIFICATIVA 

 

2.1- Com o objetivo de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Izabel e suas 

secretarias jurisdicionada, faz-se necessária a contratação de empresa para organizar e realizar os 

eventos no município de Santa Izabel do Pará, haja vista que as secretarias jurisdicionadas 

realizam os mais diversos eventos anualmente, dentre os principais eventos citamos os que 

seguem:  

- Aniversário da Cidade 

- Carnaval  

- Festival Junino 

- Festival da Farinha de Tapioca 

- Festival de Verão 

- Festa do Produtor Rural 

- 7 de setembro 

- Festa do Funcionário Público 

- Projeto Natal 

- Réveillon 

 

3- DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1- O cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma 

demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos 

responsáveis das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata de 

Registro de Preços-ARP. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação frequente 

dos itens objeto desta licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de 

definição real de quantitativos a serem demandados, justifica-se a adoção do SRP, nos termos do 

Art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2-  A existência de Preços registrados, não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do Registro a Preferência de fornecimento em igualdade de 

condições, redação dada pelo Art.16, do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

 

4- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 

PODERÃO SER TOMADAS COMO BASE AS SEGUINTES ESTIMATIVAS 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

LOCAÇÃO DE ARQUIBACANDA COBERTA COM CAPACIDADE DE ATÉ 500 

LUGARES 

Em estrutura modulada metálica, piso em compensado ante derrapante, estruturado 

com perfil metálico, largura mínima do degrau de 0,61m, revestimento no fundo com 

2,20m de altura mínima, em tapume metálico pintado com tinta ante ferruginosa na cor 

prata, considerar espaçamento de 0,60m por pessoa, passarela frontal de 01,70m 

mínimo, altura entre degraus de 0,25m nos três primeiros degraus (espaço destinado a 

terceira idade), e 0,33m nos degraus restantes. Cobertura em lona vinílica sobre tenda 

em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 

550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 

Diária 15 

2 

CAMARIM MED. 4 X 4M  

Climatizado, composto de estrutura de alumínio, com montantes de 02,70m de altura, 

e placas formicada tipo TS na cor branca brilhante, piso em compensado ante 

derrapante estruturado com perfil metálico recapeado com carpete na cor preta, 

cobertura deverá ser em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 

galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 

proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 

Diária 10 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019-PMSIP 
 

Página 25 de 56 

 

3 

PALANQUE MED. 8 X 4M 

Em estrutura tubular metálica, com pilares com tubos galvanizados de diâmetro 

mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 mm), contraventados em tubos metálicos, com pisos 

em compensado naval ante derrapante, com 15 mm de espessura, estruturados e 

fixados em tubos e perfis metálicos sem a utilização de pregos.• Cobertura em lona 

vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 

gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 

térmico no ambiente.• As bases deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em 

fusos metálicos com espessura mínima de 1¼ polegadas de modo a se fazer um 

perfeito e seguro nivelamento da estrutura.• Os palanques devem ser guarnecidos por 

guarda-corpos em estrutura tubular metálica, com no mínimo duas linhas de tubos 

galvanizados de diâmetro mínimo de 1½ polegadas (48,30 mm) e espessura mínima de 

paredes com 3 mm 

UND 10 

4 

PALCO MED. 18m X 14m 

Em estrutura tubular metálica, com pilares com tubos galvanizados de diâmetro 

mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 mm), contraventados em tubos metálicos, com pisos 

em compensado naval ante derrapante com 15 mm de espessura, estruturados e fixados 

em tubos e perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases deverão ser montadas 

sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura mínima de 1¼ polegadas 

de modo a se 

fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura. Cobertura deverá ser em lona 

vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 

gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 

térmico no ambiente. • As bases deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em 

fusos metálicos com espessura mínima de 1¼ polegadas de modo a se fazer um 

perfeito e seguro nivelamento da estrutura. 

Diária 8 

5 

PALCO MED. 8m X 6m 

Em estrutura tubular metálica, com pilares com tubos galvanizados de diâmetro 

mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 mm), contraventados em tubos metálicos, com pisos 

em compensado naval ante derrapante com 15 mm de espessura, estruturados e fixados 

em tubos e perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases deverão ser montadas 

sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas 

de modo a se 

fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura. Cobertura deverá ser em lona 

vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 

gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 

térmico no ambiente. • As bases deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em 

fusos metálicos com espessura mínima de 1¼ polegadas de modo a se fazer um 

perfeito e seguro nivelamento da estrutura. 

Diária 8 
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6 

PALCO MED. 6m X 4m 

Em estrutura tubular metálica, com pilares com tubos galvanizados de diâmetro 

mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 mm), contraventados em tubos metálicos, com pisos 

em compensado naval ante derrapante com 15 mm de espessura, estruturados e fixados 

em tubos e perfis metálicos sem a utilização de pregos. As bases deverão ser montadas 

sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas 

de modo a se 

fazer um perfeito e seguro nivelamento da estrutura. Cobertura em lona vinílica sobre 

tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima 

de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 

• As bases deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com 

espessura mínima de 1¼ polegadas de modo a se fazer um perfeito e seguro 

nivelamento 

da estrutura. 

Diária 6 

7 

PÓRTICO  

Em estrutura tubular metálica de sistema Box Truss Q30 em Alumínio, com vão de 

10,00m de largura x 5,00m de altura. 

Diária 5 

8 

PRATICÁVEIS PARA SONORIZAÇÃO (ABERTO)  

Em estrutura metálica desmontável, nas dimensões de 1,50m x 1,50m x 2,00m de 

altura, com piso em compensado naval ante derrapante, pintado com tinta PVA na cor 

preta. 

UND 10 

9 

PRATICÁVEIS PARA SONORIZAÇÃO (FECHADO)  

Em estrutura metálica desmontável, nas dimensões de 1,50m x 1,50m x 2,00m de 

altura, com piso em compensado naval ante derrapante, pintado com tinta PVA na cor 

preta. revestimentos externos em compensado naval pintado com tinta PVA na cor 

preta, para subwoofer. 

UND 10 

10 

TAPUME METÁLICO 

Será em chapa de aço galvanizada emoldurada com perfil de alta resistência, com 

altura mínima de 2,45m, fixada ao solo com mão-francesa e piquete de aço. 

Metro 300 

11 

TENDA 10m X 06m 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, 

devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 

proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser coberto. Deverá ser montada 

sobre pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 

mm), contraventados em tubos metálicos, devidamente estaiados no solo ou em outra 

estrutura de apoio através de cabos de aço. 

UND 40 

12 

TENDA 6m X 6m 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, 

devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 

proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser coberto. Deverá ser montada 

sobre pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 

mm), contraventados em tubos metálicos, devidamente estaiados no solo ou em outra 

estrutura de apoio através de cabos de aço. 

UND 40 
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13 

TENDA 3m X 3m 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, 

devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 

proporcionar maior conforto térmico no ambiente a ser coberto. Deverá ser montada 

sobre pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 

mm), contraventados em tubos metálicos, devidamente estaiados no solo ou em outra 

estrutura de apoio através de cabos de aço 

UND 50 

14 

BANHEIRO QUIMICO  

Individual portátil, com montagem, manutenção diária e desmontagem em polietileno 

ou material similar, com teto, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de 

fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico fechamento 

com identificação de ocupado, para uso do público em geral 

UND 200 

15 

BANHEIRO QUIMICO PARA CADEIRANTE  

Individual portátil, para usuários de cadeiras de rodas, com montagem, manutenção 

diária e desmontagem em polietileno ou material similar com teto translúcido, 

dimensões padrões, que permitam a movimentação de cadeiras de rodas do usuário no 

interior do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessório de segurança que 

atendam às exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos órgãos oficiais 

competentes. 

UND 100 

 
   

 

 

 

 

 

 

  

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 150 KVA 

Trifásicos, tensão 220/110V, 60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado em nível de 

ruído sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, acoplado a um caminhão por meio de 

grampos fixados no chassi para transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 

95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m), quadro de barramento de cobre 

para conexão intermediária com isoladores e chave reversora para duas fontes de 

energia elétrica dimensionada de acordo com a potência de grupo gerador, incluindo 

custo de montagem com ponto de aterramento para proteção composto de 01 (uma) 

haste de cobre de 03 metros de comprimento, com cordoalha de cobre n 16 mm2, no 

mínimo, com 05 metros com conectores. 

Diária 10 

2 

LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 180 KVA 

Trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado em 

nível de ruído sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, acoplado a um caminhão por meio 

de grampos fixados no chassi para transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 

95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 25m), quadro de barramento de cobre 

para conexão intermediária com isoladores e chave reversora para duas fontes de 

energia elétrica dimensionada de acordo com a potência de grupo gerador, incluindo 

custo de montagem com ponto de aterramento para proteção composto de 01 (uma) 

haste de cobre de 03 metros de comprimento, com cordoalha de cobre n 16 mm2, no 

mínimo, com 05 metros com conectores. 

Diária 5 
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3 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01 COM: 

• 120 lâmpadas par 64; 

• 16 elipsoidal; 

• 06 ribaltas; 

• 30 par led de 3w; 

• 24 lâmpadas ACL ou locolight; 

• 12 reletores mini brutes; 

• 02 máquinas de fumaça; 

• 30 movingheads spot; 

• 30 movingbeam; 

• 12 strobatomic 3000; 

• 02 canhões seguidores; 

• 03 mesas de luz digital de 2048 canais DMX; 

• 03 sistemas de dimer digital DMX com 60 canais de4kwa; 

• 04 pontos de intercon; 

• Boxtruss e fiação necessária para as ligações dos equipamentos. 

Serviço 10 

4 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 COM: 

60 refletores par 64, 16 ribaltas, 24 lâmpadas ACL ou locolight, 80 metros de estrutura 

de alumínio especial de 01,02,03 e 04 metros, 16 box truss de 01,02,03 e 04 metros, 

corner box, dobradiças para box, Parafusos/Arruelas, bases de box, sleeves para box, 

Talhas/Motores, talhas manuais de 01 tonelada, 24 cintas de 01 tonelada;  

Acessórios: Fiação, cabos de AC compatíveis para ligação do sistema de iluminação, 

distribuidores de energia, extensões, cabos de comando dimensionados para 

interligação dos equipamentos. 

Serviço 10 

5 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 03 COM:  

• 90 Lâmpadas par 64; 

• 24 Par led de 3w; 

• 08 Mini brutes; 

• 08 movingheads spot 575w; 

• 01 Maquina de fumaça; 

• 16 Set light 1000w; 

• 02 Canhões seguidores; 

• 01 Mesa de luz digital de 2048 canais DMX divididos em 04 universos; 

• 01 Sistema de dimmer digital DMX 36 canais de 4kw; 

• Boxtruss e fiação necessária para as ligações dos equipamentos. 

Serviço 10 

6 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 04 COM: 

• 24 Lâmpadas par 64 foco 05; 

• 16 Parled; 

• 04 Mini brutes; 

• 01 Mesa de luz digital de 24 canais DMX; 

• 01Dimmer de 12 canais de 4kw; 

• 01 Maquina de fumaça com ventilador; 

• Boxtruss e fiação necessária para as ligações dos equipamentos. 

Serviço 10 
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7 
LOCAÇÃO DE 02 SKY PAPER MÁQUINA DE PAPEL, CH 04 

Lançador de Serpentina 12 Gerb para Cascata in Door, 02 SKY Rose. 
Diária 5 

8 

LOCAÇÃO DE TELÃO DE LED  

01 painel de 3X2 m em led de alta resolução (10mm), outdoor e indoor, com 

dimensões 200X400mm, com processador de vídeo, estrutura de box em alumínio, 

cabos e acessórios, computador com sistema de projeção 

Diária 5 

9 

LOCAÇÃO DE TELÃO CONVENCIONAL 

01 tela de retro projeção nos tamanhos de: 3X2, 2x2, 1,20x80, 3x3 e 5x2 m em lona, 

com projetor de 2000 anselumes , estrutura de box em alumínio, cabos e acessórios, 

computador com sistema de projeção. 

Diária 5 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
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1 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE (PA) COM: 

• 01 Mesa de som 56 canais com 24 mandadas digital; 

• 01 multicabo de 64 canais com 60 metros + splinter; 

• 02 processadores digitais; 

• 02 CD player; 

• 01 notebook; 

• 24 caixas de subgrave com 02 falantes de 18”; 

• 24 caixas de alta frequência LineArray com 2x12” + 2X8”+driver; 

• 04 torres de delay cada com 6 unidades de caixas de alta frequência LineArray com 

1x12” + driver e 04unidades de caixas de subgrave com 02falantes de 18”. 

Sistema de amplificação que atenda as necessidades do sistema acima e fiação e 

conexões para as devidas ligações. 

MONITOR (PALCO) 

• 01 Mesa de som 56 canais com 32 mandadas digital; 

• 02 processadores digitais para o sidefill; 

• 01 sidefill com 2 caixa para subgrave com 2x18” e 2 caixa de 3 vias com1x15” + 

1x10” + driver ou 8 caixas de alta frequência LineArray com1x12”+ driver para cada 

lado (esquerdo e direito); 

• 16 monitores 2x12” + driver de 2”; 

• 02 monitores tipo drumfill com 2x15” + driver 2”; 

• 02 caixa de sub grave de bateria com 02 falantes de 18”. 

 

Sistema de amplificação que atenda as necessidades do sistema 

acima e fiação e conexões para as devidas ligações. 

MICROFONES E ACESSORIOS 

• 30 microfones sem fio UHF; 

• 40 microfones dinâmicos; 

• 20 microfones tipo condensador; 

• 12 direct Box ativo e passivo; 

• 50 pedestais tipo girafa para microfone; 

• 16 garras para instrumentos; 

• 12 fones de ouvido para monitoração in ear; 

• 03 power play (amplificador para fone de ouvido) sendo cada um para 04 fones; 

• cabos e conexões completa para o sistema. 

 

BACKLINES 

• 02 amplificadores para guitarra 100 w + caixa com 4x12”; 

• 02 amplificadores de guitarra tipo cubo com 2x12”; 

• 01 amplificador para contra baixo com 01 caixa com 4x10” + 1x15”; 

• 02 kits de bateria acústica completos; 

• 12 praticáveis 2,0x1,0m; 

• 01 amplificador para teclado (tipo combo). 

Diária 30 
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2 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE COM:  

• 01 Mesa de som digital de 48 canais com 16 mandadas auxiliares; 

• 01 Multicabo de 48 canais com 60 metros + spliter; 

• 02 Processadores digitais; 

• 01 CD/DVD player; 

• 01 Notebook; 

• 16 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”; 

• 16 Caixas de alta frequência LineArray com 2x12 + 4x6.5” + 2 Driver em guias de 

onda. 

 

Sistema de amplificação que atenda as necessidades do sistema acima e fiação e 

conexões para as devidas ligações. 

 

MONITOR (PALCO) 

• 01 Mesa de som digital 48 canais com 16 mandadas auxiliares; 

• 01 Processador digital para o sidefill; 

• 01 Sidefill com 2 caixa para subgrave com 2x18” e 2 caixa de 3 vias, com 

1x15”+1x10”+ driver ou 2 caixas de alta frequência LineArray com 1x12”+ driver 

para cada lado (esquerdo e direito); 

• 10 Monitores 2x12” + driver de 2”; 

• 02 Monitores tipo drumfill com 2x15” + driver 2” 04 Multicabos de 12 canais. 

 

Sistema de amplificação que atenda as necessidades do sistema acima e fiação e 

conexões para as devidas ligações. 

 

MICROFONES E ACESSORIOS 

• 08 Microfones sem fio UHF; 

• 24 Microfones dinâmicos; 

• 04 Microfones tipo condensador; 

• 12 Direct Box; 

• 28 Pedestais tipo girafa para microfone; 

• 12 Garras para instrumentos. 

 

Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos. 

 

BACKLINES 

• 02 Amplificadores para guitarra 100 w + caixa; 

• 01 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4x10” +1x15”; 

• 01 Kit de bateria acústica completo; 

• 08 Praticáveis 2,0x1,0m; 

• 01 Amplificador de teclado (tipo combo). 

 

Sistema de Comunicação Intercom com 02 pontos. 

  30 
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3 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 1 COM: 

• 01 Mesa de som 16 canais digital com 08 mandadas de auxiliar; 

• 06 Caixas amplificadas de 500 w cada com pedestal (todas ativas); 

• 06 Microfones dinâmicos; 

• 02 Microfones lapela sem fio UHF; 

• 02 Microfones sem fio UHF; 

• 08 Pedestais tipo girafa para microfone; 

• 08 Pedestais de mesa para microfone; 

• 01 CD/DVD player; 

• 01 Notebook; 

• 02 Monitores de voz ativos de 500w cada. 

 

Cabos e conexões necessárias para ligação de todo o equipamento acima descrito 

  30 

4 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 2 COM:  

• 01 Mesa de som 16 canais; 

• 02 Caixas amplificadas de 500 w cada com pedestal (todas 

• ativas); 

• 03 Microfones dinâmicos; 

• 01 Microfone sem fio UHF 

• 04 Pedestais tipo girafa para microfone; 

• 01 CD/DVD player; 

• 01 Notebook; 

• 02 Monitores de voz ativos de 500w cada; 

• 04 Praticáveis 2,0x1,0m. 

 

Cabos e conexões necessárias para ligação de todo o equipamento acima descrito. 

Diária 50 

5 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELETRICO COM: 

01 Caminhão de pequeno porte com 04 caixas na frente, 06 caixas no fundo e 16 

caixas nas laterais, sendo 08 por lado, com falantes de 15" + 10" + driver por caixa, 

mesa de som de 16 canais digital, 02 microfones sem fio UHF, 06 microfones 

dinâmicos, 01 CD/DVD player e 01 Notebook, cabos e conexões necessárias para 

ligação de todo o equipamento acima descrito, assim como para ligar instrumentos 

como violões, teclados e cavacos. 

Diária 5 

6 

LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO COM:  

01 Caminhão (Cavalo Mecânico) + Carreta com som de Grande Porte e com Gerador 

de energia. 

Diária 5 

7 

01 CARRO DE SOM DE PEQUENO PORTE  

Com 01 caixa na frente, 01 caixa no fundo e 02 caixas nas laterais, sendo 02 por lado, 

com falantes de 15" + 10" + driver por caixa, mesa de som de 04 canaisl, 02 

microfones dinâmicos, 01 CD play automotivo. 

Hora 500 

8 

LOCAÇÃO DE CARRETA PALCO COM: 

Locação de Carreta palco: medindo 14x03m, licenciada, com inspeção do CREA e 

Bombeiros, possuindo camarim refrigerado, tenda em lite Day. 

Diária 5 
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9 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO – SOM DE CARRETINHA SONORA COM:  

Capacidade para garantir a sonorização de aproximadamente 300m², com 06 sub-grave 

de falante de 18 spi graves, 06 médios com falante de 15spi, 06 cornetas, 06 TI, 01 

mesa digital de 24 canais, 01processador digital de caixa, 01 equalizador estéreo de 31 

bandas, 02 microfones com fio, 02 microfones sem fio, 01 iluminação completa e 01 

Djs. 

Diária 10 

    

    LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

KIT DE PROJEÇÃO I 

Kit composto de: 01 Tela de projeção tipo mapa ou fixa de até 150” (3,00 x 2,40) - 01 

Projetor de vídeo/Datashow XGA (1024x768) com potência mínima de luz de 3.000 

ANSI lumens (Sanyo/Sharp/Sony ou equivalente) - 01 Notebook Core 2 Duo – com 

todos os programas básicos. 

Diária 50 

    

    LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

EQUIPE DE RECEPCIONISTA – 02 PESSOAS 

Profissional habilitado a efetuar atividades relacionadas aos serviços de recepção para 

eventos, deverá possuir domínio e ter fluência no idioma Português, deverá apresentar-

se devidamente equipado e uniformizado.  

Diária 10 

2 

EQUIPE DE SEGURANÇA - EVENTO PEQUENO PORTE – 10 PESSOAS 

Equipe composta por 08 homens e 02 mulheres. Profissional habilitado a efetuar 

atividades relacionadas aos serviços de segurança desarmada, uniformizado e com 

registro na Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente. 

Diária 30 

3 

EQUIPE DE SEGURANÇA - EVENTO GRANDE PORTE – 30 PESSOAS 

Equipe composta por 24 homens e 06 mulheres. Profissional habilitado a efetuar 

atividades relacionadas aos serviços de segurança desarmada, uniformizado e com 

registro na Secretaria de Segurança Pública ou órgão equivalente. 

Diária 30 

    

    LOTE VI 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

SHOW BANDA MUSICAL - ATRAÇÃO REGIONAL – CATEGORIA POPULAR 1 

Contratação de produtora de eventos para subsidiar a execução de show de 02h30min 

minutos de BANDA REGIONAL de música popular nacional, de repertório variado, 

com os hits mais tocados pelas rádios, segundo a tabela do ECAD em 2016 e 2017, 

nos estilos: arrocha, axé, samba, pagode, funk, forró e sertanejo, que detenha no 

mínimo 02 vocais, 08 músicos (com guitarra, baixo, violão, cavaco, bateria, teclado, 

etc.). Incluindo transporte, alimentação e estadia.  

UND 10 
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2 

SHOW MUSICAL – VOZ E TECLADO - ATRAÇÃO REGIONAL – CATEGORIA 

POPULAR 

Contratação de produtora de eventos para subsidiar a execução de show de Atração de 

Voz e Teclado, para apresentação de 01h30min. Repertório musical popular, de estilos 

variados. Incluindo transporte, alimentação e estadia. 

UND 20 

    

    LOTE VII 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

SHOW PIROTÉCNICO 1 

Composto de girândola 468 tiros, kit morteiro 2’, 3’, 4’ e 5’ pol, torta 50 tubos cores, 

kit 100 tubos luzes e cores e leque 5’ pol. 

SHOW PIROTÉCNICO 1 

Composto de girândola 468 tiros, kit morteiro 2’, 3’, 4’ e 5’ pol, torta 50 tubos cores, 

kit 100 tubos luzes e cores e leque 5’ pol 

Unidade 10 

 

 

5- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

5.1 – As despesas com hospedagem, alimentação, estadia, transporte de pessoal, montagem e 

desmontagem dos equipamentos, correrá por conta da Contratada. 

5.2- A empresa disponibilizará número de funcionários suficientes para a perfeita operação dos 

equipamentos de sonorização e iluminação. 

5.3- Arcar com todos os custos de montagem e desmontagem de todos os equipamentos, 

inclusive transporte para retirada dos mesmos, assim como de todas as despesas de transporte, 

instalação, encargos trabalhistas, hospedagem e alimentação da equipe de apoio. 

5.5- Os equipamentos e estrutura física deverão ser montados com no mínimo 4 horas de 

antecedência da realização do evento. 

5.6 - Executar todos os serviços e instalações de acordo as Normas Técnicas da ABNT e Normas 

de Segurança; 

5.7- Nos itens deste Termo de Referência onde se utilize como medida a Unidade, entende-se 

que cada unidade corresponde também a uma diária de cada item.  
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5.8– A empresa deverá designar técnicos capacitados para estar presente no local durante toda a 

realização do evento, que deverá portar um telefone móvel para fácil localização e que será 

responsável pelos serviços objetos do contrato. 

 

5.9- Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 

estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não 

cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 

roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas. 

5.10- Disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e 

funcionamento do sistema. Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com 

as normas técnicas da legislação em vigor. 

5.11- O serviço objeto desta licitação, mesmo entregue e aceitos, ficarão sujeitos a correção 

desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor, bem como alterações 

na forma da prestação dos serviços que comprometam sua integridade. 

5.12- A empresa deverá dar início a execução dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas após 

o recebimento da ordem de serviços. 

5.13- O licitante será responsável por realizar os pagamentos de todos os envolvidos nos eventos 

como: equipe de apoio, bandas, músicos, etc. 

 

6-  OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA.  

6.1 A licitante vencedora obriga-se a possuir sede, filial ou escritório administrativo no 

Estado do Pará.  

6.2 Realizar correta e rigorosamente prestação de serviço nos locais designados pela 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, por intermédio da ordem de serviço a ser emitida.  

6.3 A licitante vencedora prestará os serviços no período determinado, nas condições 

exigidas e nas quantidades solicitadas pelo Edital.  

6.4 Atender prontamente às instruções e orientações da CONTRATANTE, no tocante à 

execução do contrato e submeter-se à ação da FISCALIZAÇÃO, constituída pela 

CONTRATANTE através de Ato Administrativo.  
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6.5 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos materiais causados, direta ou 

indiretamente, por seus empregados, seja em relação às instalações e bens da CONTRATANTE, 

instalações e bens sob responsabilidade da CONTRATANTE, ou ainda de terceiros quando do 

exercício das tarefas previstas neste Termo.  

6.6 Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus 

empregados direta ou indiretamente venham a cometer, quando da execução do contrato, 

indenizando a parte prejudicada, quando for o caso.  

6.7 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de 

terceiros, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 20 (vinte) dias, contados a 

partir da comprovação da responsabilidade.  

6.8 Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar o referido valor da fatura, sem prejuízos das sanções contratuais previstas.  

6.9 Facilitar o pleno exercício das funções da fiscalização. O não atendimento das 

solicitações feitas será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O exercício 

das funções da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua própria responsabilidade, 

quanto à adequada prestação de serviços contratados.  

6.10 Admitir e dirigir sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho para a entrega dos materiais, correndo por sua conta 

exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista e civil, apresentando à 

CONTRATANTE, a relação atualizada desse pessoal. 

6.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais até as dependências da 

CONTRATANTE e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes 

coletivos, independente de itinerário, percurso ou distância.  

6.12 Pagar todos os tributos incidentes sobre sua atividade empresarial e sobre o objeto deste 

contrato, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidam ou venham a incidir sobre os 

seus empregados e/ou prepostos, além de todas as taxas ou tarifas incidentes em sua atividade 

contratada, apresentando os respectivos comprovantes à CONTRATANTE sempre que 

solicitado.  
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6.13 Relatar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando, a 

devida ocorrência e acrescentando todos os dados e circunstâncias considerados necessários aos 

esclarecimentos.  

6.14 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste termo de referência, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido.  

6.15 Manter durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que 

propiciaram a sua habilitação no processo licitatório.  

6.16 A CONTRATADA obriga-se a realizar a prestação do serviço, coma a mesma qualidade 

em todos os eventos, conforme a solicitação da CONTRATANTE durante o período de 12(doze) 

meses. 

6.17 Os preços unitários de cada item não podem ser superiores ao valor médio cotado pela 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará.  

  

7. SUBCONTRATAÇÃO.  

7.1 É permitida a subcontratação até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato 

para complementação a prestação dos serviços objeto da licitação, respondendo, contudo, a 

licitante vencedora perante a CONTRATANTE pela totalidade da aquisição por ela ou por 

terceiros, com os quais a CONTRATANTE não manterá qualquer vínculo jurídico.  

  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a:  

8.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência;  

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
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8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução          dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

8.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

  

9- VIGÊNCIA DO CONTRATO  

9.1. O Prazo de Vigência será de 12(doze) meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável 

nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o art. 12, do Decreto Federal nº 

7892/2013. 

 

10- DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 

realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, em moeda-corrente, 

até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente àquele em que foi efetuado o fornecimento, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas e recibo. 

 

11- CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 A SEMAD/SECULTD deve acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do 

processo por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

(MODELO) 

Licitante:                                                       CNPJ: 

Endereço:   

Telefone:                                       Fax:                                  E-mail 

    À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

Av. Barão do Rio Branco, nº 1060, Centro, Santa Izabel do Pará/PA, CEP- 68790-000 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL –SRP Nº 010/2019 -PMT 

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sa., nossa proposta de preços relativa à Licitação 

em  epígrafe, declarando que: 

 

LOTE I 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

a) O valor global da proposta é de R$..........................(..............) 

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de realização do 

certame. 

c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente Edital de 

Pregão Presencial 

d) Dados Bancários para pagamento: Banco:       Agência:                 Conta corrente:         

Favorecido:                       

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para 

assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: _______________________________________________________ 

ESTADO CIVIL: ______ PROFISSÃO: _______CARTEIRA DE IDENTIDADE: ________ 

CIC/MF N
o
: _________              CARGO:______________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________ 

 

 

(REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO 

VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o N°________, sediada 

__________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 010/2019-PMSIP estando ciente das 

penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019-PMSIP 

 

 

À Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará 

 

 

 ______________________, inscrita(o) no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(sra) ___________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________________ e do CPF nº _______________________, NOMEIA E 

CONSTITUE seu bastante procurador(a) o(a) Sr(a). __________________________, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________, a quem 

confere amplos poderes para representá-la(o) perante a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 

Pará, para tomar qualquer decisão durante todas as fases da licitação acima identificada, 

inclusive apresentar propostas e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em 

nome da outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da 

Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os 

demais atos necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar 

contratos  e demais compromissos relativos à licitação mencionada. Por ser verdade, firmamos o 

presente, para que produza os efeitos legais.  

 

 

_______________________, ____ de ___________ de ___________. (local e data) 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

OBS: PARA QUE ESTA PROCURAÇÃO TENHA VALIDADE, DEVE TER A FIRMA 

RECONHECIDA, SENDO TAMBÉM NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO PARA 

CONFERÊNCIA OS DOCUMENTOS DO OUTORGADO, ASSIM COMO CÓPIA DO 

CONTRATO SOCIAL DA OUTORGANTE, PARA IDENTIFICAÇÃO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL QUE A SUBSCREVE.  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019-PMSIP 

 

À Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará. 

 

 

(nome do administrador ou representante, este no caso de firma individual), CPF nº____ , 

residente ( rua; avenida, bairro e estado) DECLARA para os devidos fins, sob pena da lei, que a 

Empresa ( razão social da empresa) se encontra devidamente registrada e enquadrada na Junta 

Comercial do Estado (citar Estado) como sendo uma (microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme caso), que atende os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, e que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando 

apta a usufruir do benefício e tratamento diferenciado previsto na lei, bem como, declara que não 

se inclui em nenhum das situações do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal, além de outros 

previstos em leis e normas regulamentares que impossibilite de usufruir do tratamento 

diferenciado e favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

 

 

 

Local e data  

 

 

_________________________________ 

Ass. do administrador  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVE AS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA DECLARAÇÃO: (A 

DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ASSINADA PELO SÓCIO ADMINISTRADOR 

(IDENTIFICADO NO INSTRUMENTO CONTRATUAL) OU PELO TITULAR, NO 

CASO DE FIRMA INDIVIDUAL. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÕES MULTIPLAS 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP 010/2019-PMSIP 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade 

RG n° ____________ e do CPF n°____________, como representante devidamente constituído 

de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ no 

____________, doravante denominado (□ Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 

Licitação, declara, sob as penas da lei que: 

( )Que assume  inteira responsabilidade pelo fornecimento dos bens objetos deste Pregão 

Presencial SRP n° 010/2019 pelo período de vigência  do contrato;  

( )Que responderá civil e criminalmente pela veracidade de todas as informações constates da 

proposta apresentada, conforme edital do Pregão Presencial SRP n° 010/2019; 

( )Que tem condições de fornecer imediatamente os bens objetos deste Pregão Presencial SRP n° 

010/2019;  

( )Que  a empresa  não se encontra  impedida de licitar  e nem de possuir  quaisquer restrições ou 

notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de quaisquer Órgãos  da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e que inexiste  fato superveniente 

impeditivo para sua habilitação no Pregão Presencial SRP n° 010/2019;  

( )Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de ressalva: emprega  menor, a partir  de quatorze anos, na  condição de 

aprendiz; 

( )Que todos os custos e demais despesas, direta ou indiretas, inclusive tributos, estão incluídos 

nos preços ofertados; 

 

______________, em _____ de _____________de 2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

OBS 1: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR  ENTRE PARÊNTESES UMA OU 

MAIS DECLARAÇÃO ACIMA. 

 

OBS 2.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Aos .... dias de ..... do ano de 2019 a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, com sede 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 1060, Centro, CEP: 68.790-000, Santa Izabel do Pará-PA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.171.699/0001-76, doravante denominada CONTRATANTE, 

representada neste ato pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Claudine Yukari 

Watanabe Sasaka, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 000000 PC/PA, e 

inscrita no CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliada em Santa Izabel do Pará, lavra a 

presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial - SRP Nº 010/2019, 

constituindo-se esta no documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 

compromisso para futura  e eventual contratação, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e anexos e nas propostas apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013 e Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1- Registro de Preços para a Contratação de empresa do ramo de prestação de serviços 

relacionados à Organização e Realização de Eventos.  
 

 

1.2- Detalhamentos do objeto constam no Edital, seus anexos, documentos e proposta comercial 

da empresa classificada em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram seus preços 

registrados para a formação de cadastro de reserva, que são parte integrante desta Ata, 

independentemente de transcrição, a fim de atender ao quantitativo total estimado para a 

contratação. 

 

1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 

 

Parágrafo primeiro - Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e 

preços do seguinte fornecedor classificado: 
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CLÁUSULA II – DOS QUANTITATIVOS, PREÇOS E FORNECEDORES 

CLASSIFICADOS 

 

2.1-Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e preços do seguinte 

fornecedores classificados: 

Empresa:  Fone/Fax:  

CNPJ:  E-mail:  

End.:  Cargo:  

Representante 

Legal: 

 

ITEM Especificação Und Quant Marca Valor Unit Valor 

Total 

       

       

 

Parágrafo primeiro - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e 

devidamente comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

Parágrafo segundo- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo segundo - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo terceiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1- A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura e término em .... do mês de ... de  2019. 
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3.2- Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

Participantes, durante sua vigência. 

 

 

CLÁUSULA IV- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1 - A prestação dos serviços objeto deste certame deverá ocorrer na sede do município de Santa 

Izabel, de acordo com o termo de referência em anexo. Os serviços deverão ter inicio 

imediatamente após a emissão da Requisição de autorização de serviço. 

 

4.2 - Os serviços serão prestados com utilização dos materiais e equipamentos próprios sediados 

no Município de Santa Izabel do Pará, dispondo de estoques em qualidade e quantidade 

suficiente para atender a demanda estimada. 

 

4.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos ou serviços 

em que se verificarem irregularidades, sem prejuízo da rescisão imediata do contrato, com 

aplicação das sanções cabíveis. Será exigido do licitante vencedor, padrão de qualidade e 

primeira linha, sujeitando-se a devolução dos produtos que não atenderem ao solicitado. 

 

 

CLÁUSULA V – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente é a Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Santa Izabel do Pará; 

 

5.2 - O órgão (Secretaria) participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Transportes, Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social, Secretaria 

Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Desporto. 

 

5.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Santa 

Izabel do Pará - Órgão Gerenciador. 

 

5.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 

Pará-PA para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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5.5 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

5.6 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do dobro de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

 

5.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão 

no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.  

5.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

Ata.  

 

5.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

CLÁUSULA VI- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1- O fornecedor terá seu preço cancelado da Ata de Registro de Preços quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o Contrato no prazo estabelecido pela CENTRAL/MP ou pelos órgãos 

participantes; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou 

no artigo 7ºda Lei nº 10.520/02  e não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, salvo o porte da empresa. 

 

6.2 – Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” supra, a 

Prefeitura de Santa Izabel do Pará instaurará processo administrativo específico visando o 

cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.3- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor, à vista de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 
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6.4 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 

CLÁUSULA VII- DAS PENALIDADES 

 

7.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 

artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços prestados fora do prazo sujeitarão a contratada ao 

pagamento da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a 

contar do vencimento daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído 

no prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor 

mensal calculado “prorata-die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória 

e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao 

Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora 

estará sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pela não prestação dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações 

técnicas do ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 
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CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santa Izabel do Pará-PA, para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Santa Izabel do Pará /PA, ______ de _______ 2019.                                                                    

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços 

Prefeitura do Município de Santa Izabel do Pará /Pa  

Fornecedor(s) Registrado (s)              

Testemunhas: 

1). ________________________________________ 

RG: 

CPF: 

2) _________________________________________ 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____/2019. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ – PA E A 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME 

______________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoa jurídica e direito público, através de 

sua Prefeitura Municipal com sede no PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO, 

nesta cidade de Santa Izabel do Estado do Pará, na av. Barão do Rio Branco, Nº. 1060, CEP: 

68790-000, com CNPJ: 05.171.699/0001-76, representada neste ato pela Secretária Municipal de 

Administração e Finanças, Claudine Yukari Watanabe Sasaka, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 000000 PC/PA, e inscrita no CPF nº 000.000.000-00, residente e 

domiciliada em Santa Izabel do Pará, denominado aqui de CONTRATANTE, e a empresa 

______________________________, com sede na Rua __________________, nº, 

Centro, Cidade - ESTADO, CEP: xxxxx, CNPJ: xxxxx, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si, justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei 

10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93, vinculado ao Processo Administrativo nº 

xx/201x, MODALIDADE LICITATORIA XXX, mediante as cláusulas e condições seguintes, 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de SERVIÇOS OU FONRECIMENTO DE BEM de XXXXX, para atender a 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, conforme condições, quantidade e especificações 

constantes no processo administrativo acima identificado, de acordo com as especificações 

abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 

1.2. A contratação citada na subclausula 1.1 obedederá ao estipulado neste contrato, bem como 

as especificações técnicas, forma de execução / entrega e as disposições dos documentos adiante 

enumerados, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 

deste, no que não o contrariem. São eles: 

1.2.1. Processo Administrativo _______/201x; TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as 

supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes. 
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CLAÚSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
2.1. – O fornecedor deverá entregar o objeto desta licitação nos prazos, quantidades, especificações e termos 

dispostos no Termo de Referência do Edital que originou o presente contrato e o integra independentemente de 

sua transcrição, em dias e horários de expediente. 

2.2. – O objeto da licitação deverá ser entregue livre de quaisquer despesas por parte desta Secretaria, como 

frete ou descarga e outros. 

2.3. – O objeto desta licitação será(ão) recebido(s): 

2.3.1.Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações constantes da proposta da empresa, especificações técnicas e exigências editalícias. 

2.3.2. - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, contados 10 (dez) dias a partir do recebimento provisório e sua conseqüente aceitação, mediante a 

emissão do Termo Definitivo assinado pelas partes. 

2.4. Caberá ao servidor, designado para fiscalizar a entrega, acompanhamento e execução do 

contrato, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo com as 

exigências editalícias e contratuais, bem como determinar prazo de 60 (sessenta) dias para 

substituição do objeto da licitação eventualmente fora da especificação e exigências editalicias 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

3.1. As condições de recebimento dos objetos deste contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

 

4.1. Todos os serviços deverão ser de acordo com o especificado no Termo de Referência. 

4.2. A garantia deverá ser conforme o CDC (Lei 8.078/90). 

4.3. O fornecedor deverá refazer qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais ao Órgão 

Demandante no prazo de 24hs, sob pena de multa, por hora de atraso, no valor de 5% sobre o 

preço do serviço a ser refeito. 

4.4. Caso seja efetuada a substituição de algum produto/serviço devido a falhas / problemas, o 

prazo de garantia passa a ser contado novamente a partir do momento do aceite definitivo do 

novo objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DO PAGAMENTO E REAJUSTE DO 

CONTRATO. 

 

5.1. O valor ordinário do presente instrumento é de R$ XXX (XXXXX compreendendo todas as 

despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 

 

5.2. A CONTRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no Termo de Referência, 

com observância que o pagamento será realizado, no prazo de até 30 dias após o fornecimento do 

bem ou serviço, por meio de ordem bancária em conta corrente da Contratada, Banco: 

____________, Agência: _____________, Conta Corrente nº _____________, quando mantidas 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019-PMSIP 
 

Página 52 de 56 

 

as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não 

tenha concorrido 

5.3. Do reajustamento dos preços dos combustíveis, somente serão repassados à contratante os 

reajustes oficiais autorizados pela ANP e após levantamento e divulgação oficial dos preços para 

o Distrito Federal, devidamente solicitados e justificados pela contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta das Dotações 

Orçamentárias consignadas: 

 

Natureza da Despesa: 

 

 

CL

ÁU

SU

LA 

SÉTIMA –DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A Secretaria demandante irá designar, mediante portaria específica ou outro ato 

administrativo congênere, um servidor público desta Municipalidade para fiscalizar o fiel 

cumprimento do pactuado neste contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 

8.1. Caberá a CONTRATANTE: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE 

deverá: 

8.1.1. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratual, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do presente contrato. 

8.1.2. Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas; 

8.1.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

8.1.4. Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 

8.1.5. Permitir acesso aos empregados, devidamente identificados, da empresa CONTRATADA 

às dependências da CONTRATANTE para fornecimento do objeto contratual, referentes ao 

objeto, quando necessário; 

8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

8.1.7. Emitir, por intermédio do servidor designado, relatório sobre os atos relativos à execução 

do Contrato que vier a ser firmado, em especial quanto ao acompanhamento e fiscalização da 

CONTRATADA. 

UO XX 

PT XX 

XX 

XX 

XX 
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8.1.8. As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor designado para 

fiscalizar o presente contrato, deverão ser solicitadas ao Gerente da CONTRATANTE, em 

tempo hábil, para a adição das medidas convenientes; 

 

8.2. Caberá a CONTRATADA: 

Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do 

contrato assinado com a CONTRATANTE, e das disposições regulamentares pertinentes ao 

fornecimento do objeto contratual: 

8.2.1. Fornecer o objeto contratual de conformidade com as exigências contidas no termo de 

referência e ata aderida. 

8.2.2. Executar diretamente o contrato, permitindo-se subcontratar em até 30% do valor; 

8.2.3. Manter no curso do Contrato, as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua 

contratação, nos termos do artigo 55, VIII, da Lei nº. 8.666/93; 

8.2.4. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do objeto do contrato; 

8.2.5. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto contratual, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela PMSIP; 

8.2.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 

seus técnicos durante do fornecimento do objeto contratual, ainda que no recinto da 

CONTRATANTE; 

8.2.7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

pelo contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

8.2.8. Zelar pela perfeita execução no fornecimento do objeto contratual; 

8.2.9. Prestar o fornecimento do objeto contratual dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 

em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 

inerente ao objeto da licitação; 

8.2.11. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.2.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

8.2.13. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados na entrega do objeto contratual ou em conexão com 

ela, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

8.2.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

ao fornecimento do objeto contratual. 

8.2.15. Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais; 
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8.2.16. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 

sempre o seu bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta 

apresentada e as orientações da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 

estabelecidos nas condições anteriores não transfere a responsabilidade do seu pagamento a 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratual, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a 

CONTRATANTE; 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 

pessoais ou materiais causadas por seus profissionais ou prepostos, inclusive por omissão destes, 

a CONTRATANTE ou a terceiros, isentando a PMSIP de quaisquer responsabilidades solidária 

ou subsidiária. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório. Responsabiliza-

se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa à Contratada, sob 

pena de multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e 

decorrente da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 

exclusivamente, à Contratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, propostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 

nos artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 
10.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a entrega. 

10.2. Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para a entrega. 
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10.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração do 

Estado do Pará, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou 

inexecução de que resulte prejuízo para a entrega. 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 

ilícito penal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida no item 10.2. desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O cumprimento da obrigação prestado fora do prazo, sujeitará 

a contratada ao pagamento da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global 

do Contrato a contar do vencimento daquele. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos 

causados a Contratante. 

 

PARÁGRAFO QUARTO– A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na cláusula e 

parágrafos acima, principalmente, pelos motivos que se seguem: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o Contrato. 
b) Pela não entrega do objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do ato convocatório e 

com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão da entrega. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. Poderá ser rescindido o presente instrumento: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na Lei 8.666/93. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para Administração, ou 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 

contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese do constante no 11.1.1. não haverá indenização 

alguma a ser pago à Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência deste contrato será de xx (xx) meses, a contar da assinatura, podendo 

ser prorrogado se a Lei 8.666/93 assim o permitir, observado a obtenção de preço e condições 

mais vantajosos à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TERCEIRIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contratos que a CONTRATADA venha 

celebrar com terceiros, cujas obrigações serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - A publicação resumida deste contrato, no Diário Oficial do Estado, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, até o décimo dia 

seguinte a sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

15.1 - As partes elegem o Foro da cidade de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará para solução 

das demandas decorrentes deste Contrato. E, por assim estarem de acordo com todas as 

cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelos representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

em 03 (três) vias de idêntico teor. 

 

Santa Izabel do Pará/PA, xxx de xxx de 2019. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ – PA 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1).   

 

 

2).   
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